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PORTARIA CONSEME 12/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME: 

 

RESOLVE DESIGNAR, comissão especial para análise do Projeto de Lei 144/2025 que “ 

institui o Programa Municipal de Educação para o Uso Consciente da Informação, objetivando o 

combate à desinformação, com o fomento da educação midiática e na cultura de paz no Município 

de Balneário Camboriú”, com composição da seguinte conselheira:  

 

●​ Sarah Moura Machado Severino  

 

A parecerista deverá analisar o Projeto de Lei e apresentar parecer à plenária em reunião 

ordinária do CONSEME no dia 17/07/2025.  

 

Balneário Camboriú, 20 de junho de 2025.  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 
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